
q NAZARÉ

Reg. 1026/24.9 - 30-07-2024

MUNICIPIO DA NAZARE
Mame pal

INFORMAÇÃO

LOCAL: Famalico - Famalico

ASSUNTO: "Formulário nº WSA5258 - Licenciamento para Obras de Edificao"

PROCESSO Nº: 304/23

REQUERIMENTO Nº: 1026/24

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunio de cmara realizada em / /

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:

À Reunio de Cmara
30-07-2024

1
&

Manuel António Sequeira

Presidente da Camara Municipal da Nazaré

3

CHEFE DE DIVISAO:

Exmo. Sr. Presidente
Solicito a submisso desta minuta de contrato a deliberao da Cmara Municipal.
À considerao superior.

30-07-2024

Helena Pola

Chefe da Diviso Administrativa e Financeira
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Reg. 1026/24,9 - 30-07-2024

NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE
Carrara Manitpal

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO

Exma. Sra. Chefe, da Diviso Administrativa e Financeira,
Dr.2 Helena Pola

Na sequência da deliberao tomada pelo Órgo Executivo Municipal, de aprovao do licenciamento

de obras de urbanizao, a que se reporta o Processo de Obras n.º 304/23, em que é requerente
Frederico Gil Ferreira, esto reunidos os requisitos necessários para submeter a Reunio de Cmara, a

respetiva Minuta do Contrato de Obras de Urbanizao.

Nestes termos, solicita-se à Dig?. Cmara, a devida aprovao da MINUTA DO CONTRATO, bem como a

delegao de poderes no Senhor Presidente da Cmara para a respetiva outorga.

À subida apreciao de V. Ex2.

30-07-2024

Silvana Teixeira

Técnica Superior
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Vaza
Municipio da Nazaré

Camara Municipal

MINUTA DO CONTRATO
DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

Aos ___ dias do més de do ano de dois mil e vinte e quatro,
nesta Vila da Nazaré, Edifício dos Paos do Concetho, Silvana
Teresa Videira Teixeira, Técnica Superior, exercendo funes de

OficialPúblico do Município da Nazaré em regime de substituio,

conforme designao operada por Despacho do Presidente da

Cmara de 26 de maro de 2024, compareceram como outorgantes:

PRIMEIRO: MUNICIPIO DA NAZARÉ, autarquia focal, pessoa

coletiva número 507.012.100, com domicilio no Edifício dos Paos do

Concelho, Avenida Vieira Guimares, 54, 2450-951 Nazaré,

representada neste ato por MANUEL ANTÓNIO ÁGUEDA
SEQUEIRA, com domicílio necessário no Edifício dos Paos do

Municipio da Nazaré, sito na Avenida Vieira Guimares, Nazaré,
titular do Carto de Cidado n.º 04129679 6 ZX8, emitido pela
Republica Portuguesa, válido até 03 de Agosto de 2031, com o NIF



166.673.340, outorgando na qualidade de Presidente da Cmara

Municipalda Nazaré, em conformidade com o disposto no n.º 1 do

artigo 59.° da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redao mantida em

vigor.

SEGUNDO: Frederico Gil Ferreira, casado, com nacionalidade

portuguesa, com domicílio fiscal na Rua do Barqueirinho n.º 6 r/c

freguesia de Famalico, concelho da Nazaré, titular do Carto de

Cidado n.º 12700776 8 zx4, emitido pela República Portuguesa,
válido até 26/08/2030, com o NIPC 283928085, representado neste

ato por com domicilio profissional em,

Freguesia de e Concelho de com o

» que outorga na qualidade de da supra
mencionada Sociedade, resultante da emitida em

pelo stitular do Carto de Cidado n.º ________ ,
emitido pela , válido até __ ____/_-» com o OIF

procurao devidamente autenticadapelo advogado
titular da Cédula Profissional n.º » na qualidade de

PROMOTOR.

Epelo PRIMEIRO OUTORGANTE, foi dito:

- Que no mbito doprocesso de ficenciamento de Obras n.º 304/23,
em que é requerente o promotor, ora Segundo Outorgante, para
realizao de obras de construo de um armazém, zonas de apoio,

garagem e vedao, a edificar no Lugar do Camaro freguesia da

Famalico e concelho da "Nazaré, cujo projeto de arquitetura foi
deliberado aprovar pelo Órgo Executivo, em sua reunio

realizada em 17 dejulho de 2023, e pedido de licenciamentofinal da



referida construo, que foi deferido pefo mesmo Órgo Municipal
em sua reunio de 24 de junho de 20244, tendo a competente

deliberao fixado as seguintes condies:

a) prazo de 18 meses para a concluso da obra;

b) --o cumprimento do regime da gesto de resíduos de

construo e demolio;

c) ---o fevantamento do estaleiro e a limpeza da área após a

execuo da obra;

d) ---a reparao de quaisquer estragos ou deterioraes que

tenha causado em infraestruturas públicas; -

e) cedência de 686,09 m2 de área de terrenopara dominio

público municipal, para alargamento dos arruamentos e

construo de passeios, conforme consta da planta de

implantao;

f a celebrao de contrato de obras de urbanizao com a

cmara municipal, relativo ao cumprimento das obrigaes

assumidas eprestar cauo adequada, podendo beneficiar de

reduo proporcional ou iseno das taxas nos termos do

regulamento municipal;

8) -~-a apresentao de cauo no valor de 31 165,60 € (trinta e

um mif, cento e sessenta e cinco euros e sessenta cêntimos), já
incluindo 5% destinado a remunerar encargos de

administrao, para assegurar a boa e regular execuo das

obras de urbanizao;

A) ---o cumprimento das condies do contrato de obras de

urbanizao;

q



i) o cumprimento do parecer das Infraestruturas de Portugal,
S.A,

Pelo SEGUNDO OUTORGANTE, foi dito:

Que pretende executar as obras de urbanizao, conforme consta
dos projetos de obras de urbanizao, cujas peas escritas e

desenhadas, so parte integrante do Processo de Obras n.º304/23.

Peo PRIMEIRO OUTORGANTE, foi dito:

1- Que emitirá resposta À comunicaopréviapara utilizao, após
a concluso da operao urbanística;

2 - Que autoriza o SEGUNDO OUTORGA0NTE a executar oprojeto
de obras de urbanizao necessários para a construo de um

armazém, zonas de apoio, garagem e vedao, no terreno inscrito
na matrizpredial rústica da Freguesia de Famalico, sob o artigo
n.º 208, Seco R e descrito na Conservatória do Registo Predialda
Nazaré sob o n.º3973/20220322, du dita Freguesia de Famalico, de

que é proprietário, a que se refere o processo de Obras n.º 304/23,
referente ao pedidopara realizao da dita operao urbanística.

CLÁUSULA PRIMEIRA

O SEGUNDO OUTORGANTE efetuará por sua conta e rísco, os

trabalhos referentes às obras de urbanizao acima identificadas,
a



tudo de harmonia com os projetos aprovados, cujo oramento global
importa em 31 165,60 € (trinta e um mil, cento e sessenta e cinco

euros e sessenta cêntimos), já incluindo 5% destinado a remunerar

encargos de administrao.

CLÁUSULA SEGUNDA
As obras referidas no número anterior, devem estar concluídas no

prazo fixado na ficena ou suasprorrogaes.

CLÁUSULA TERCEIRA
Ao abrigo do artigo 80.°-A do RJUE, o SEGUNDO OUTORGANTE
deve, até cinco dias antes do início dos trabalhos, informar a
Cmara Municipal dessa inteno, comunicando também a

identidade da pessoa, singular ou coletiva, encarregada da

execuo dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA
A Cmara Municipal emite resposta à comunicao prévia para
utilizao, após receo provisória das obras de urbanizao a

executar pelo SEGUNDO OUTORGANTE.

CLÁUSULA QUINTA
Para garantia da boa e regular execuo dos trabalhos

correspondentes às obras de urbanizao acima mencionadas, o

SEGUNDO OUTORGANTEE prestará cauo, nos termos do n.º 2 do

artigo 54.º do RJUE, a favor do Município da Nazaré, no montante

de 31 165,60 € (trínta e um mif, cento e sessenta e cinco euros e

sessenta cêntimos), já incluindo 5% destinados a remunerar os
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encargos da administrao, conforme garantia bancaria
autnoma irrevogável e à primeira solicitao documento, nº

» emitida em __ de de pelo Banco

, com sede em » com o

capitalrsocial n.º e matriculada na Conservatória do

Registo Comercial de , com o número de matricula único e

identificao fiscal , documento que se anexa ao

presente contrato, dele fazendo parte integrante

CLÁUSULA SEXTA
A garantia está ainda sujeita a atualizao, podendo ser reforada
ou reduzida, de acordo com as normas do RJUE e mantém-se

válida, até que seja expressamente autorizada a sua libertaopela
Cmara Municipalda Nazaré aquando da receo definitiva das

obras de urbanizao, no podendo ser anulada ou alterada sem o

consentimento daquela entidade.

CLÁUSULA SÉTIMA
Terminados os trabalhos da responsabilidade do SEGUNDO
OUTORGA-NTE, deverá o mesmo requerer à Cmara Municipal
que proceda à realizao de vistoria para efeitos de receo

provisória dos trabalhos das obras de urbanizao realizadas.

CLÁUSULA OITAVA
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 54.º do RJUE, a no receo

provisória dos trabalhos das obras de urbanizao, por motivo de

deficiente execuo dos mesmos, poderá implicar, além da sua

reparao no prazo fixado em auto de vistoria, o reforo do valor
da cauo prestada.



CLAUSULA NONA
O prazo de garantia das obras de urbanizao, é aquele que se

encontrar fixado no RJUE, iniciando-se a sua contagem, na data

da assinatura do auto de receo provisória, para os trabalhos

rececionados provisoriamente.

CLÁUSULA DÉCIMA
Decorrido o prazo de garantia dos trabalhos das obras de

urbanizao, deverá o SEGUNDO OUTORGANTE, requerer a

Cmara Municipal que proceda à realizao de vistoria, para
efeitos de receo definitiva dos trabalhos rececionados

provisoriamente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Recebidos definitivamente os trabalhos das obras de urbanizao,

cessa a responsabilidade do SEGUNDO OUTORGANTE, devendo

ser autorizada a extino da cauo prestada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Em caso da no concluso das obras de urbanizao no prazo
fixado na ficena, poderá esta Cmara Municipal, após declarao

da caducidade da mesma e para proteo de interesses de terceiros,

promover a realizao das obras por sua conta.
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CLAUSULA DECIMA TERCETRA
Ao abrigo do artigo 102.°-A do RJUE, a Cmara Municipal poderá
ordenar o embargo das obras de urbanizacdo, nos casos em que as
mesmas estejam em desconformidade com o respetivo projeto ou

com as condies do licenciamento, salvo o disposto no artigo 83.°
do RJUE, se se verificar a violao das normas legais e

regulamentares aplicáveis; ou, ainda, quando executadas sem a

necessária licena.

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA
No caso de suspenso dos trabalhos das obras de urbanizao,

prevista na cláusula anterior, FAa Cmara Municipal promovera a

sua realizao/concluso em regime de administrao direta ou de

empreitada, por conta da cauo prestada pelo SEGUNDO
OUTORGA-NTE, como descrito nos artigos 105.º a 107.º do RJUE. _- _

Este contrato foi lido e o seu conteúdo explicado aos outorgantes,
em voz alta, e na presena simultnea de todos.

Arquivo:

a) Garantia Bancária,
b) A Certido Permanente;
c)

Foram ainda consultados os seguintes documentos:



a) Certido da descrio e de todas as inscries em vigor,
emitida pela Conservatória do Registo Predialda Nuzare, do
prédio rústico / urbano, situado em , descrito na
CRP sobon? / » Freguesia da Nazaré;

b) Caderneta Predial Rústica Urbana do Servio de

Finanas da Nazaré, comprovativa da inscrio do prédio
rústico com o artigo matricial n. __, Seo __, Freguesia da

Nazare.

P'lo MUNICPIO DA NAZARÉ
Presidente da Cmara

Manuel António Águeda Sequeira,

P'o Promotor,

P'lo MUNICPIO DA NAZARÉ

A Oficial -Pública,

Silvana Teresa Videira Teixeira

a




